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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 18/01/2022

PROCESSO Nº SEI-360123/000001/2022 - CONCEDO o benefício de
ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor ROBSON PIZZO BRAGA,
identidade funcional nº 4.329.134-1, matrícula nº 946.480-1, Delegado
de Polícia, de 2ª classe, tendo em vista o atendimento dos pressu-
postos estabelecidos no § 19° do artigo 40 da CF/88, acrescido pela
Emenda Constitucional Estadual nº 90/2021, com base no § único do
artigo 4º, e artigo 19, da Lei Complementar Estadual nº 195, de
05.10.2021, e nas informações prestadas pelo SIPEN/DGGP, com
efeitos a contar de 01/01/2022.

PROCESSO Nº SEI-360259/000116/2021 - CONCEDO o benefício de
ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor SEBASTIÃO ANTONIO PEI-
XOTO FONSECA, identidade funcional nº 2.965.267-7, matrícula nº
810.755-9, Perito Criminal, de 1ª classe, tendo em vista o atendimen-
to dos pressupostos estabelecidos no § 19° do artigo 40 da CF/88,
acrescido pela EC nº 41/03, com base na Resolução SARE nº
3026/04 e nas informações prestadas pelo SIPEN/DGGP, com efeitos
a contar de 27/03/2021.

Id: 2368743

ATO DO CORREGEDOR REGIONAL DA 1ª CRP
DE 14/01/2022

INSTAURA A SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR (SAD
031/2021), de natureza investigativa, para apurar eventual transgres-
são disciplinar que, em tese, afronta o disposto no Art. 14, incisos XV,
do Decreto-Lei nº 218/75. Processo nº SEI-360218/000001/2022.

Id: 2368703

ATO DO CORREGEDOR REGIONAL DA 1ª CRP
DE 14/01/2022

INSTAURA A SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR (SAD
002/2022), de natureza investigativa, para apurar eventual transgres-
são disciplinar que, em tese, afronta o disposto no Art. 14, inciso XIII,
do Decreto-Lei nº 218/75. Processo nº SEI-360218/000004/2022.

Id: 2368702

CORREGEDORIA GERAL

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 18/01/2022

PROCESSO Nº SEI-360320/000100/2022 - CESSA o sobrestamento
do processo administrativo disciplinar E-09/196/1627/2014 (PAD
42/18), com fulcro no artigo 24, §3º, I do DL nº218/75, acrescentado
pela lei 4.236/2003, lastreado no artigo 1º, inciso V, da Resolução SE-
POL nº 055 de 24 de junho de 2019.

Id: 2368430

CORREGEDORIA GERAL

D E S PA C H O S DO CORREGEDOR GERAL
DE 18.01.2022

PROCESSO Nº SEI-360320/002188/2021 - DEFIRO a prorrogação de
prazo, por 90 (noventa) dias, do processo administrativo disciplinar nº
E-36/196/359/2018 (PAD 035/21) com base no artigo 1º, inciso II da
Resolução SEPOL nº 055/2019.

PROCESSO Nº SEI-360320/002036/2021 - DEFIRO a prorrogação de
prazo, por 90 (noventa) dias, do processo administrativo disciplinar nº
E-36/320/391/2020 (PAD 032/21) com base no artigo 1º, inciso II da
Resolução SEPOL nº 055/2019.

PROCESSO Nº SEI-360320/002339/2021 - DEFIRO a prorrogação de
prazo, por 90 (noventa) dias, do processo administrativo disciplinar nº
E-36/320/375/2020 (PAD 038/21) com base no artigo 1º, inciso II da
Resolução SEPOL nº 055/2019.

PROCESSO Nº SEI-360320/002707/2021 - DEFIRO a prorrogação de
prazo, por 90 (noventa) dias, do processo administrativo disciplinar nº
013-02500/2021 (PAD 044/21) com base no artigo 1º, inciso II da Re-
solução SEPOL nº 055/2019.

Id: 2368537

CORREGEDORIA GERAL

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 19.01.2022

PROCESSO Nº SEI-360320/002408/2021 - DEFIRO a prorrogação de
prazo, por 90 (noventa) dias, do processo administrativo disciplinar
404-00069/2018 (PAD 040/21) com base no artigo 1º, inciso II da Re-
solução SEPOL nº 055/2019.

Id: 2368717

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
DE 12.01.2022

PROCESSO SEI N° SEI-040047/000070/2020- RECONHEÇO A DÍVI-
DA, por delegação de competência, conferida através da Resolução
SEPOL n° 02 de 21/01/2019, com fundamento no inciso III do artigo
11, da Lei n° 287/79 e no Decreto n° 46.654 de 10/05/2019 e Decreto
n° 47.240 de 31/08/2020, do exercício encerrado de 2020, no valor de
R$ 2.177,49 (dois mil, cento e setenta e sete reais e quarenta e nove
centavos), para regularização do bloqueios judiciais de novembro de
2020.

Id: 2368575

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE PESSOAL DE INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPACHOS DO CHEFE
DE 17/01/2022

PROCESSO Nº SEI-360004/000459/2021 - FIXADOS os proventos
mensais de inatividade de SILAS FONTES DA SILVA, identidade fun-
cional nº 2.980.047-1, matrícula nº 819.576-0, Oficial de Cartório Po-
licial classe Comissário de Polícia, com efeitos a contar de 19-03-
2021: vencimento-base atribuído ao cargo de Oficial de Cartório Po-
licial classe Comissário de Polícia (Lei nº 3586/2001 e Lei nº
6833/2014), no valor de R$ 2.390,01; 230% de Gratificação por Ati-
vidade Periculosa (art. 4º da Lei nº 1591/1989 do Dec. 21391/1995),
no valor de R$ 5.497,02; 50% de Triênio (Lei nº 1608/1990), no valor
de R$ 3.943,51; 25% GHP (Lei nº 3586/2001), no valor de 597,50
*Torno sem efeito o despacho de 22-04-2021, publicado no DOERJ nº
079 de 27-04-2021, tendo em vista o contido no Ofício TCE/RJ-
PRS/SSE/CGC 36042/2021.

PROCESSO Nº SEI-360004/000484/2021 - REFIXADOS os proventos
mensais de inatividade de VERA LUCIA PFEIL MANHÃES, identidade
funcional n° 2.954.963-9, matrícula nº 815.921-2, Delegado de Polícia
de 2ª classe, com efeitos a contar de 29-03-2012: vencimento-base
atribuído ao cargo de Delegado de Polícia de 2ª classe (Lei nº
3586/2001 e 5.764/2010), no valor de R$ 4.492,90; 212% de Verba
de Representação de Caráter Indenizatório (art.6º da Lei 1206/1987),
no valor de R$ 9.524,94; 45% de Triênio (Lei nº 802/1965 e art. 7º do
Decreto “N” nº 872/1967 e Parecer nº 02/78 da HSRS da PAG e Lei
nº 1608/1990), no valor de R$ 6.308,02; 30% GHP (Lei nº
3586/2001), no valor de R$ 1.347,87.

PROCESSO Nº SEI-360008/001076/2021 - FIXADOS os proventos
mensais de inatividade de RICARDO CALHEIROS DE SÁ RÊGO,
identidade funcional n° 4.197.997-4, matrícula nº 288.916-0, Inspetor
de Polícia de 3ª classe, com efeitos a contar de 06-01-2022: venci-
mento-base atribuído ao cargo de Inspetor de Polícia de 3ª classe
(Lei nº 3586/2001 e Lei nº 6.833/2014), no valor de R$ 1.955,46;
230% de Gratificação por Atividade Periculosa (art. 4º da Lei
1591/1989 do Decreto 21.391/1995), no valor de R$ 4.497,56; 50% de
Triênio (Lei nº 1608/1990), no valor de R$ 3.226,51; 25% GHP (Lei nº
3586/2001), no valor de R$ 488,87.

PROCESSO Nº SEI-360149/000312/2021 - FIXADOS os proventos
mensais de inatividade de ALEXANDRE RIBEIRO LIMA, identidade
funcional nº 2.941.126-2, matrícula nº 263.520-9, Inspetor de Polícia
classe Comissário de Polícia, com efeitos a contar de 06-01-2022:
vencimento-base atribuído ao cargo de Inspetor de Polícia classe Co-
missário de Polícia (Lei nº 3586/2001 e 6833/2014), no valor de R$
2.390,01; 230% de Gratificação por Atividade Periculosa (art. 4º da
Lei nº 1591/1989 do Dec. 21391/1995), no valor de R$ 5.497,02; 60%
de Triênio (Lei nº 1608/1990), no valor de R$ 4.732,22; 25% GHP
(Lei nº 3586/2001), no valor de 597,50; 70% Determinação Judicial
Gratificação Pecúnia (Decreto 21753/1995), no valor de R$ 8.833,47.

PROCESSO Nº SEI-360023/000621/2021 - FIXADOS os proventos
mensais de inatividade de FERNANDO DE ALVARENGA BARBOSA,
identidade funcional nº 2.932.075-5, matrícula nº 249.435-9, Inspetor
de Polícia de 2ª classe, com efeitos a contar de 11-01-2022: venci-
mento-base atribuído ao cargo de Inspetor de Polícia de 2ª classe
(Lei nº 3586/2001 e Lei nº 6833/2014), no valor de R$ 2.064,10;
230% de Gratificação por Atividade Periculosa (art. 4º da Lei nº
1591/1989 do Dec. 21391/1995), no valor de R$ 4.747,43; 60% de
Triênio (Lei nº 1608/1990), no valor de R$ 4.086,92; 25% GHP (Lei nº
3586/2001), no valor de R$ 516,03; 20% Determinação Judicial Gra-
tificação Pecúnia (Decreto 21.753/95), no valor de R$ 2.179,69.

Id: 2368436

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

APOSTILA DO CHEFE
DE 18/01/2022

ATO DE INVESTIDURA DE 29/06/2010 - PRISCILA TORAZZA DE
CARVALHO. Tendo em vista Resolução SAD nº 1.162/88 e o que
consta no presente processo, fica alterado o nome da servidora PRIS-
CILA TORAZZA DE CARVALHO LEVIS em virtude de casamento.
Processo nº SEI-360293/000007/2022.

Id: 2368546

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO CHEFE
DE 18/01/2022

PROC. Nº SEI-360008/000945/2021 - CONCEDO à DEBORA RODRI-
GUES FONSECA PINTO ESTRELLA, Oficial de Cartório Policial, ID nº
5.077.080-2, o terceiro e último período de Licença Aleitamento de
29/11/2021 a 28/12/2021.

Id: 2368545

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO CHEFE
DE 18/01/2022

PROC. Nº SEI-360105/000008/2022 - LAYSA SERRANO BARBOSA
DA SILVA, Oficial de Cartório Policial, I.D.5.077.076-4, período-base:
11/12/2015 a 08/12/2020 - 03 meses.

PROC. Nº SEI-360048/000030/2022 - PAULO VICTOR D ARAÚJO
MARTINS, Oficial de Cartório Policial, I.D.5.077.178-7, período-base:
11/12/2015 a 08/12/2020 - 03 meses.

PROC. Nº SEI-360091/000084/2021 - ROBERTA COELHO ARGON,
Oficial de Cartório Policial, I.D.4.268.975-9, período-base: 18/11/2016
a 16/11/2021- 03 meses.

CONCEDO Licença-Prêmio.

Id: 2368550

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO CHEFE DE SERVIÇO
DE 18/01/2022

PROC. Nº SEI-360007/001662/2021 - LAIZES JOHANSON PRADO,
PERITA CRIMINAL, 3ª classe, ID nº 5.035.401-9, CONCEDO o 3º Pe-
ríodo de Licença Aleitamento compreendendo o período de
14/01/2022 a 12/02/2022.

Id: 2368502

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO CHEFE
DE 18/01/2022

PROC. Nº SEI-360069/000013/2022 - WANDSON DO PRADO FER-
NANDES, Inspetor de Polícia, ID. Funcional nº 5.033.238-4, Período-
base: 28/07/2014 a 26/07/2019 - 03 (três) meses. CONCEDO a Li-
cença-Prêmio.

Id: 2368505

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO CHEFE
DE 19/01/2022

PROC. Nº SEI-360215/000005/2022 - CONCEDO à POLIANA LIMA
WINTER, Oficial de Cartório Policial, I.D. 5.098.291-5, o período de
09/01/2022 a 07/02/2022 da Licença Gestante.

Id: 2368589

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 12/01/2022

PÁGINA 14 - 1ª COLUNA

DESPACHOS DO CHEFE
DE 10/01/2022

PROC. Nº SEI-360089/000129/2021
Onde se lê: ANA CAROLINA MONTEIRO CARDOSO...
Leia-se: NEI JOSÉ RAMOS LOUREIRO...

Id: 2368547

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ATO S DO SECRETÁRIO
DE 18.01.2022

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos
narrados em face do Policial Penal RODRIGO SALVADOR COSTA,
ID: 4153032-2. Processo nº SEI-210006/000478/2020.

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos
narrados em face dos Policiais Penais ALAN STELLET AGUIRE, ID
5091040-0, RODRIGO DE LIMA RODRIGUES, ID 5012897-3, FELIPE
PEREIRA MORAIS, ID 5029883-6, MARCELO AUGUSTO NAVARRO,
ID 554855-1, JEPHERSON FELLIPE SANTANA DA SILVA, ID
5029957-3 e HUGO LEONARDO GUIMARÃES MATHEUS, ID
5013212-1. Processo nº SEI-210021/000385/2020.

Id: 2368660

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ATO S DO SECRETARIO
DE 19.10.2021

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos
narrados em face do Policial Penal JOSÉ LUIS BARBOSA PIRES
ID:2000322-6. Processo nº SEI-210002/001318/2021.

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos
narrados em face do Policial Penal MAURO RIBEIRO DA SILVA, ID:
1012846-9 Processo nº SEI-210002/001270/2021.

Id: 2368645

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 17.01.2022

PROCESSO Nº SEI-210032/000061/2022 - RAFAEL AZARIS QUEI-
ROZ, INSPETOR DE SEGURANÇA E ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA, ID 42462592 - A U TO R I Z O a Licença para Desempenho de
Estágio Probatório, por 03 (três) anos, no cargo de Policial Rodoviário
Federal junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, com fulcro
na Resolução SEPLAG nº 109/2008, com validade a contar de
12/01/2022.

Id: 2368662

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
DE 19.01.2022

PROCESSO Nº SEI-210005/002215/2021 - RECONHEÇO a dívida no
valor de R$ 2.460,25 (dois mil quatrocentos e sessenta reais e vinte e
cinco centavos ), em favor do requerente LUCIANA LEIRÓS DOS
SANTOS LIMA, no que tange ao pagamento de auxílio funeral de 19
de Janeiro de 2022, na forma do art. 37 da Lei nº 4.320/64.

Id: 2368699

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O DO DIRETOR-GERAL
DE 19.01.2022

PROCESSO Nº SEI-210005/001894/2021 - RECONHEÇO a dívida no
valor de R$ 2.460,25 (dois mil quatrocentos e sessenta reais e vinte e
cinco centavos), em favor do requerente ANDRÉ LUIZ ANDRADE DE
SOUZA. , no que tange ao pagamento de auxílio funeral de 19 de
Janeiro de 2022, na forma do art. 37 da Lei nº 4.320/64.

Id: 2368694

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

ATA DO CONSELHO

Ata da 105ª Sessão Deliberativa do Conselho Penitenciário do Es-
tado do Rio de Janeiro, realizada no dia 11 de janeiro de 2022,
através do site zoom.us/meeting, conforme autorizado pelo Decre-
to nº46.979/2020. Processo SEI-210004/000006/2022.

ATA 105/22. Aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e
dois, às dez horas e trinta minutos realizou-se a Sessão Deliberativa
do Conselho Penitenciário do Estado do Rio de Janeiro, através do
site zoom.us/meeting, conforme autorizado pelo Decreto
nº46.979/2020, sob a presidência do Doutor Bruno Silva Rodrigues e
secretariada pela secretariada pela Diretora de Secretaria Gessica
Machado dos Santos Mesquita. Item 1: Leitura da ATA 104ª, aprovada
pelos presentes. Verificada a existência de quórum regimental, o pre-
sidente declarou aberta a sessão e em seguida passou a condução
da sessão a Vice-presidente Fernanda Prates Fraga. Item 2: Consig-
nar as presenças. Reuniram-se os conselheiros: Bruno Silva Rodri-
gues, Fernanda Prates Fraga, Gabriel Bustamante Pires Leal, Wagner
de Oliveira, Júlio César Lima dos Santos, Ana Cristina Fernandes P.
Villela, Daniella D´Arco Garbossa, Felippe Oliveira Barcellos, Amanda
Pereira de Magalhães, Fábio de Almeida Cascardo, Eduardo Costa Li-
nhares, Daniel Diamantaras de Figueiredo, Leonardo Rosa Melo da
Cunha, Roberto de Assis Almeida Conceição, César Augusto Spezin-
Kuhner de Oliveira, Elizabeth Rodrigues Félix, Paulo Horn, Eunice da
Silva Cavalcante, Claudia Maria Pires da Mota, Fátima Elisabeth de
Souza Silva e Sônia Regina Soares de Oliveira, conforme atesta a
lista de presença subscrita em apartado. Item 3. Breves comentários
sobre a visita do Exmo. Sr. Secretário de Estado de Administração
Penitenciária, Fernando Veloso. Prosseguindo, a Vice-presidente teceu
breves comentários a respeito da reunião com o Exmo.Sr. Secretário
de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Rio de Ja-
neiro - SEAP/RJ. Continuando passou para o item 4 da pauta. Pro-
postas de trabalho para o ano de 2022. Nesse sentido, o conselheiro
Júlio César Lima dos Santos ressaltou a necessidade do Conselho
Penitenciário reforçar suas atuações. A conselheira Elisabeth Félix fa-
lou que vai apresentar o resultado final do questionário da área téc-
nica. A Vice-presidente solicitou que este assunto retorne a pauta do
dia 25/01/2022. Em seguida, o conselheiro Felipe Barcellos falou da
necessidade do CPERJ se aproximar mais aos temas relacionados à
Política Prisional. Continuando, o conselheiro Eduardo Linhares abor-
dou a questão da construção de novas unidades prisionais. O con-
selheiro Eduardo Linhares falou também sobre a construção do novo
Patronato de Campos. Prosseguindo, a conselheira Fátima Elisabeth
reforçou a necessidade de estreitar relações com outros Conselhos
Penitenciários e a necessidade de apoio às Classificações de Unida-
des prisionais, esclarecendo as condições do Livramento Condicional.
Nesse momento, a Vice-presidente designou as conselheiras Amanda
Pereira de Magalhães e Fátima Elisabeth de Souza Silva para tratar
do assunto. A fim de estreitar relações com outros Conselhos Peni-
tenciários, a conselheira Fátima Elisabeth de Souza Silva sugeriu con-
vidar outros presidentes para participar das sessões do Conselho Pe-
nitenciário. Por fim, a vice-presidente designou a Diretora de Secre-
taria do CPERJ para organizar e controlar o calendário de inspeções.
Deliberações: i) que seja encaminhado Sei ao Secretário da SEAP/RJ
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